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junho de 2004, 10.907, de 15 de julho de 2004,
10.046, de 27 de dezembro de 2004, 11.156, de 29
de julho de 2005, 11.171, de 2 de setembro de 2005,
11.319, de 6 de julho de 2006, 11.344, de 8 de
setembro de 2006, 11.355, de 19 de outubro de
2006, 11.357, de 19 de outubro de 2006; e dá outras
providências.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do

parágrafo 5o do art. 66 da Constituição Federal, as seguintes partes vetadas da Lei no

11.907, de 2 de fevereiro de 2009:
"Art. 257. O inciso II do caput do art. 10 da Lei nº 11.457, de 16 de março de

2007, passa a vigorar com a seguinte redação:
'Art. 10. ..................................................................................................................

..........................................................................................................................................
II - em cargos de Analista-Tributário da Receita Federal do Brasil, de que trata

o art. 5º da Lei nº 10.593, de 6 de dezembro de 2002, com a redação conferida pelo
art. 9º desta Lei, os cargos efetivos, ocupados e vagos, de Técnico da Receita Federal
da Carreira Auditoria da Receita Federal prevista na redação original do art. 5º da Lei
nº 10.593, de 6 de dezembro de 2002, e os cargos efetivos, ocupados e vagos, dos
servidores de que trata o art. 12 desta Lei redistribuídos para a Secretaria da Receita
Federal do Brasil até a data da publicação da Medida Provisória nº 440, de 29 de
agosto de 2008.
................................................................................................................................' (NR)"

Brasília, 29 de abril de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

LEI Nº 13.964, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2019

Aperfeiçoa a legislação penal e processual penal.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do

parágrafo 5o do art. 66 da Constituição Federal, as seguintes partes vetadas da Lei no

13.964, de 24 de dezembro de 2019:

"Art. 2º ...................................................................................................................

'Art. 121. ................................................................................................................
..........................................................................................................................................

§ 2º ........................................................................................................................
..........................................................................................................................................

VIII - com emprego de arma de fogo de uso restrito ou proibido:
................................................................................................................................. (NR)'

'Art. 141. ................................................................................................................

§ 1º ........................................................................................................................

§ 2º Se o crime é cometido ou divulgado em quaisquer modalidades das redes
sociais da rede mundial de computadores, aplica-se em triplo a pena.' (NR)"

"Art. 3º ...................................................................................................................

'Juiz das Garantias'

'Art. 3º-B ................................................................................................................
..........................................................................................................................................

§ 1º O preso em flagrante ou por força de mandado de prisão provisória será
encaminhado à presença do juiz de garantias no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
momento em que se realizará audiência com a presença do Ministério Público e da
Defensoria Pública ou de advogado constituído, vedado o emprego de videoconferência.
........................................................................................................................................"

'Art. 14-A ................................................................................................................
..........................................................................................................................................

§ 3º Havendo necessidade de indicação de defensor nos termos do § 2º deste artigo, a
defesa caberá preferencialmente à Defensoria Pública, e, nos locais em que ela não estiver
instalada, a União ou a Unidade da Federação correspondente à respectiva competência
territorial do procedimento instaurado deverá disponibilizar profissional para acompanhamento
e realização de todos os atos relacionados à defesa administrativa do investigado.

§ 4º A indicação do profissional a que se refere o § 3º deste artigo deverá ser
precedida de manifestação de que não existe defensor público lotado na área territorial
onde tramita o inquérito e com atribuição para nele atuar, hipótese em que poderá ser
indicado profissional que não integre os quadros próprios da Administração.

§ 5º Na hipótese de não atuação da Defensoria Pública, os custos com o
patrocínio dos interesses dos investigados nos procedimentos de que trata este artigo
correrão por conta do orçamento próprio da instituição a que este esteja vinculado
à época da ocorrência dos fatos investigados.
..................................................................................................................................... '"

"Art. 4º ..................................................................................................................

'Art. 9º-A. O condenado por crime doloso praticado com violência grave contra
a pessoa, bem como por crime contra a vida, contra a liberdade sexual ou por crime
sexual contra vulnerável, será submetido, obrigatoriamente, à identificação do perfil
genético, mediante extração de DNA (ácido desoxirribonucleico), por técnica
adequada e indolor, por ocasião do ingresso no estabelecimento prisional.
...........................................................................................................................................

§ 5º A amostra biológica coletada só poderá ser utilizada para o único e
exclusivo fim de permitir a identificação pelo perfil genético, não estando autorizadas
as práticas de fenotipagem genética ou de busca familiar.

§ 6º Uma vez identificado o perfil genético, a amostra biológica recolhida nos
termos do caput deste artigo deverá ser correta e imediatamente descartada, de
maneira a impedir a sua utilização para qualquer outro fim.

§ 7º A coleta da amostra biológica e a elaboração do respectivo laudo serão
realizadas por perito oficial.
................................................................................................................................' (NR)

'Art. 112. ...............................................................................................................
.........................................................................................................................................

§ 7º O bom comportamento é readquirido após 1 (um) ano da ocorrência do
fato, ou antes, após o cumprimento do requisito temporal exigível para a obtenção
do direito.' (NR)"

"Art. 7º ....................................................................................................................

'Art. 8º-A ................................................................................................................
...........................................................................................................................................

§ 2º A instalação do dispositivo de captação ambiental poderá ser realizada,
quando necessária, por meio de operação policial disfarçada ou no período noturno,
exceto na casa, nos termos do inciso XI do caput do art. 5º da Constituição Federal.
...........................................................................................................................................

§ 4º A captação ambiental feita por um dos interlocutores sem o prévio
conhecimento da autoridade policial ou do Ministério Público poderá ser utilizada,
em matéria de defesa, quando demonstrada a integridade da gravação.
...................................................................................................................................... '"

"Art. 18. ................................................................................................................

'Art. 16-A ...............................................................................................................
..........................................................................................................................................

§ 3º Havendo necessidade de indicação de defensor nos termos do § 2º deste
artigo, a defesa caberá preferencialmente à Defensoria Pública e, nos locais em que
ela não estiver instalada, a União ou a Unidade da Federação correspondente à
respectiva competência territorial do procedimento instaurado deverá disponibilizar
profissional para acompanhamento e realização de todos os atos relacionados à
defesa administrativa do investigado.

§ 4º A indicação do profissional a que se refere o § 3º deste artigo deverá ser
precedida de manifestação de que não existe defensor público lotado na área territorial
onde tramita o inquérito e com atribuição para nele atuar, hipótese em que poderá ser
indicado profissional que não integre os quadros próprios da Administração.

§ 5º Na hipótese de não atuação da Defensoria Pública, os custos com o
patrocínio dos interesses do investigado nos procedimentos de que trata esse artigo
correrão por conta do orçamento próprio da instituição a que este esteja vinculado
à época da ocorrência dos fatos investigados.
..................................................................................................................................... '"

Brasília, 29 de abril de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

LEI Nº 14.117, DE 8 DE JANEIRO DE 2021

Suspende o pagamento do parcelamento de dívidas
no âmbito do Programa de Modernização da Gestão
e de Responsabilidade Fiscal do Futebol Brasileiro
(Profut), criado pela Lei nº 13.155, de 4 de agosto de
2015, durante a vigência de calamidade pública
nacional reconhecida pelo Congresso Nacional; e
altera as Leis nºs 9.615, de 24 de março de 1998, e
10.671, de 15 de maio de 2003.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do

parágrafo 5o do art. 66 da Constituição Federal, as seguintes partes vetadas da Lei no

14.117, de 8 de janeiro de 2021:

"Art. 1º Fica suspensa a exigibilidade das parcelas autorizadas pelo art. 6º da Lei
nº 13.155, de 4 de agosto de 2015, devidas pelas entidades desportivas profissionais de
futebol que aderiram ao Programa de Modernização da Gestão e de Responsabilidade
Fiscal do Futebol Brasileiro (Profut) durante o período da calamidade pública decorrente
da pandemia da Covid-19, declarada pela Organização Mundial da Saúde (OMS).

§ 1º As parcelas de que trata o caput deste artigo serão incorporadas ao saldo
devedor para pagamento nas parcelas vincendas após o período da calamidade
pública referida no caput deste artigo.

§ 2º O disposto neste artigo não afasta a incidência de juros, na forma prevista
na Lei nº 13.155, de 4 de agosto de 2015."

"Art. 2º Os recursos que seriam destinados ao pagamento das parcelas suspensas
em razão da previsão contida no art. 1º desta Lei devem ser utilizados pela entidade de
prática desportiva para o adimplemento de remuneração de empregados que percebam
remuneração até 2 (duas) vezes o limite máximo dos benefícios do Regime Geral de
Previdência Social."

"Art. 3º A prorrogação dos prazos de vencimento das parcelas de que trata o
caput do art. 1º desta Lei não implica direito à restituição ou à compensação de
quantias já recolhidas.


